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                                                    Niterói, 29 de NOVEMBRO de 2013. 
 

 

ERRATA 
  
REFERENTE AO PREGÃO Nº 030/2013 
PROCESSO: 020-2462-2013 
REALIZAÇÃO: 04/12/2013 ás 14:30 hr. 
 
Prezados Senhores: 

ERRATA PREGÃO 30/2013 
 

 
No item 12.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

Onde se lê: 12.4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

12.5 Para fins de comprovação de qualificação técnica deverão ser apresentados os 

seguintes documentos:  

 

a) apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, que comprovem aptidão pertinente e compatível com o objeto da 

licitação; 

 

a.1) Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado para 

quem a licitante tenha prestado serviço similar ao objeto desta licitação, comprovando 

que a licitante teve desempenho satisfatório anterior; (Art. 30, inciso II, e § 1º, Lei 

8.666/93) 

 Os atestados deverão conter: 

a) Identificação da pessoa jurídica emitente; 

b) Telefone/Fax da pessoa Jurídica emitente; 

c)   Nome e cargo do signatário; 

d)   Endereço completo do emitente; 

e)   Período de vigência do contrato ou da prestação dos serviços; 

f)   Objeto contratual; 

g) Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação do 

desempenho da contratada na execução do serviço; 
 
 

LEIA-SE: 12.4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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12.5 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos:  

 

a) Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado para 

quem a licitante tenha prestado serviço similar ao objeto desta licitação, comprovando 

que a licitante teve desempenho satisfatório anterior; (Art. 30, inciso II, e § 1º, Lei 

8.666/93) 

 Os atestados deverão conter: 

c) Identificação da pessoa jurídica emitente; 

d) Telefone/Fax da pessoa Jurídica emitente; 

c)   Nome e cargo do signatário; 

d)   Endereço completo do emitente; 

e)   Período de vigência do contrato ou da prestação dos serviços; 

f)   Objeto contratual; 

g) Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação do 

desempenho da contratada na execução do serviço; 
 
O Edital constando as alterações já se encontra disponível no site 

 
 

Atenciosamente, 

 
Monica Santos Guimarães 

Pregoeira  


